
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÀO PAULO 

Ll!I NO 1,212, d• 26 de junho de 1992 

Autoriza celebração de convênio coa 

sociedade de assistência médica, através de concorrência pú
blica, para atendi.sento aos eervidoree p6blicoe lllW\icipaia. 

ALC!!B1ADES GRANDIIOLI, Prefeito Mu

nicipal de Campo Limpo Paulieta, B•tado de são Paulo, u•ando 
de suaa atribuioões leqaie e de acordo com o aprovado pela 
Cãl\ftra Municipal em sessão ordin&ria realisada e~ 23 d• ju

nho de 1992, PROMULGA a sequinte Lei: 

Artiqo lO - Fio& o Chefe do Bxecut! 

vo autorizado a celebrar convênio com sociedade de •••i•tin
cia Wlédica, atravé• de concorrência pública, para preataeio' 
de serviço• ambulatoriais, hospitalares e ondontolÕqicoa, • 

aos servidores .nmicipai• e respectivo• dependentes do Poder 
Executivo e Le9ielativo, da adllliniatração direta a indireta, 
atravéa de auaa unidades aidicaa e boapitalarea, própria• e 

contratada&. 

Artiqo 20 - Aa despeaas decorrente• 

da execução da presente Lei, correrão por conta de recursos' 
próprios do Orçamento ea viqor, suplementado• se neceaairio. 

Arti90 30 - &ata Lei entrará •• vi

gor na data de sua publicação, revo9ada• aa diapoaiçõea •• 

contrário. 

ISOLI 

Publicada no Departaaento de Ada!-' 
niatraçio deata Prefeitura Municipal, aos vinte e aeia dia• 
do mêa de junho do ano de mil, novecentos e noventa a doi • 


